I Reunião da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental

Brasília, 23 de maio de 2003

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Bom dia a todos. Hoje é a primeira Reunião da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental. Eu sou Muriel  Saragoussi, sou Diretora do CONAMA e vou estar dirigindo essa Reunião até a eleição do Presidente dessa Câmara Técnica. Eu gostaria de propor para vocês um método de trabalho que seria primeiro se apresentar como nós temos muitos Conselheiros novos e alguns mais antigos e assim todo mundo pode se conhecer e dizer de onde vem. E em seguida, eu vou fazer uma pequena apresentação de quais são os, do ponto de vista do Regimento Interno do CONAMA, as obrigações das Câmaras Técnicas, a forma como as matérias entram em pauta ou saem de pauta, o funcionamento das próprias Câmaras Técnicas e dos Grupos de Trabalho, a sua constituição e seus objetivos. É um pequeno exercício de lembrança do nosso Regimento Interno, esse Regimento foi votado em dezembro e como ele vem fruto de muitaS discussões bastante acaloradas durante um tempo  longo, às vezes as pessoas não guardaram em memória exatamente qual foi o resultado da longa discussão, por isso esse exercício de rememorar o nosso Regimento. Em seguida vamos proceder à eleição do Presidente da Câmara Técnica e depois do Relator da Câmara Técnica. O ponto seguinte será a apresentação de todos os processos pendentes dentro dessa Câmara Técnica, essa é uma Câmara Técnica bastante ativa, tem bastante coisa pendente, nós queremos que os Conselheiros tenham em mente o conteúdo de cada um dos processos que está em encaminhamento aqui dentro. Grupos de Trabalho estão funcionando. É necessário pensar eventualmente em estender prazos de Grupos de Trabalho porque com a mudança de Governo, no começo do ano, houve um período em que vários grupos ficaram sem funcionamento ou com funcionamento em câmera lenta. Na hora da apresentação dos projetos isso vai ser lembrado. E uma sugestão da equipe técnica é que se faça essa prorrogação de prazo. Vai precisar confirmar ou não os coordenadores dos Grupos de Trabalho e nossa recomendação seria Grupos de Trabalho que estão funcionando bem, por favor, mantenha o coordenador esse é um período de transição entre um Regimento e outro e, portanto, às vezes tirar o coordenador faz com que o Grupo de Trabalho volte para traz e esse trabalho é pesado em tempo das pessoas, em recursos de todas Entidades que participam. Então, essas são as principais. É um roteiro para o dia. Eu queria que as pessoas se apresentassem, por favor. 

Reinaldo A.Vasconcelos – MMA/SQA

Bom dia, meu nome é Reinaldo Vasconcelos, sou Diretor da Diretoria de Qualidade Ambiental do Ministério do Meio Ambiente onde basicamente todos esses assuntos da Câmara Técnica de Controle Ambiental tem um reflexo a gente presta uma assessoraria técnica ao CONAMA e aos Grupos de Trabalho.

Eleonora G. B Ribeiro – CONAMMA/MMA   

Bom dia a todos, meu nome é Eleonora, eu participo da Equipe Técnica do CONAMA. 

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI/FIESP 

Bom dia, meu nome é José Alberto, sou representante da CNI. 

Mary Caliva - Consultora do Ministério do Meio Ambiente
Sou Mary Caliva, Consultora do Ministério do Meio Ambiente e sou indicada pelo Ministério para dois trabalhos dos GT’s da Câmara de Controle Ambiental.

Gina Luisa Boemer Deberdt – SAI/ANA

Bom dia meu nome é Gina Deberdt, eu sou da Agencia Nacional de Águas.

José Eduardo Beviláqua – CETESB/SP

José Eduardo Beviláqua, eu estou representando a CETESB. E estou aqui, especialmente, para fazer uma discussão sobre a questão do Grupo de Trabalho do fósforo que está na pauta da Reunião.

Cláudio Darwin Alonso – Governo de São Paulo

Bom dia meu nome é Cláudio Alonso, sou da Secretaria do Meio Ambiente de São Paulo e com a tomada de posse da Dra. Suani como Secretária Adjunta, eu passo a ser Assessor Direto do Gabinete e sou indicado como suplente da Dra. Suani aqui na Câmara, portanto representando a Secretaria de Meio Ambiente aqui na Câmara.  

Francisco César Tiveron– ANAMMA/SP

Bom dia. Eu sou Francisco da Prefeitura de São Paulo e  Secretaria de Meio Ambiente representando a ANAMMA.  

Patrícia Munis Sepe – ANAMMA/SP

Sou Patrícia Sepe, sou da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de São Paulo e também aqui como estou convidada da ANAMMA. 

Evandro Américo Costa – CNC

Bom dia, meu nome é Evandro Américo Costa, eu sou da Confederação Nacional do Comércio.

Francisco Rodrigues Soares – FURPA/ONG’s Nordeste 

Bom dia, Francisco Rodrigues Soares, Fundação Rio Parnaíba  ONG do Nordeste.

Fidélis Júnior Martins Paixão – ARGONAUTAS/ONG’s Norte 

Bom dia a todos, meu nome é Fidélis, eu represento as ONG’s da Amazônia, faço parte da ONG ARGONAUTAS do Fórum Brasileiro de ONG’s. Estou no CONAMA desde dezembro de 2001.

Paulo Macedo – MMA/IBAMA
Paulo Macedo, eu sou servidor do IBAMA e sou o Coordenador do PROCONVE e estou aqui por um dos temas da pauta de hoje. 

Leozildo Benjamim – IBAMA

Bom dia, sou Leozildo Benjamim, Coordenador Geral de Licenciamento e Diretor  Substituto da Diretoria de Licenciamento e Qualidade Ambiental, representando o IBAMA  neste momento.  

Franklin de Mello Neto - ABRACICLO

Bom dia, Franklin representamos a ABRACICLO - Associação Brasileira dos fabricantes de Motocicletas. Estamos aqui por um assunto que será tratado hoje por essa Câmara Técnica.  

Carlos Alberto F. dos Santos – SQA/MMA
Meu nome é Carlos Alberto, eu trabalho na Secretaria de Qualidade Ambiental, sou  técnico na área de poluição do ar por veículos automotores. E também estou aqui acompanhando dois assuntos da pauta que tratam dessa questão.  

Ana Elisabeth Fernandes – SQA/MMA
Bom dia, meu nome é Ana Elisabeth, trabalho no Ministério do Meio ambiente, na Secretária de Qualidade Ambiental e acompanho o GT de dragagem.

Mário Júnior - CONAMA

Sou Mário Júnior do CONAMA.  

Maurício A. de Souza – PATRI
Sou Maurício, trabalho na PATRI, só vim acompanhar a pauta.

Helder Naves Torres - CONAMA 

Helder Naves da Secretaria - Executiva do CONAMA.  

Fárida Ximenes - CONAMA 

Fárida Ximenes, da  Secretaria - Executiva do CONAMA. 

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Como vocês podem ver é uma Câmara Técnica bastante concorrida. apesar de que agora uma parte do trabalho que ela fazia antigamente está dentro da Câmara Técnica de Saúde Saneamento e Gestão de Resíduos. Então, vai ser mais fácil trabalhar e ao mesmo tempo mais interessante porque se pode ir mais a fundo nos assuntos. Eu vou fazer a apresentação para vocês do extrato de nosso Regimento Interno. Vou pedir desculpas, estou meio fanhosa porque a garganta anda sofrendo. Mário, por favor.O CONAMA é composto por seu Plenário, são 110 membros mais dois suplentes para cada um desses membros. O CONAMA tem representantes de todos os Ministérios, de todas as Secretarias Especiais com status de Ministério, tem representantes de todos os Governos de Estado, dos diferentes Municípios através da sua representação nacional que é a ANAMMA e representantes regionais, além de Entidades municipalistas que estão presentes, tem representante dos empresários, dos trabalhadores e das ONG’s ambientalistas. Uma novidade dentro dos Órgãos que compõem o Plenário é o CIPAM – Comitê de Integração de Políticas Ambientais. Ele é composto por seis membros, um representante de cada um dos setores que eu citei antes Governo Federal, Estadual, Municipal, Empresários e Sociedade Civil Organizada, além disso, ele é presidido, o seu sexto membro é o Presidente que é o Secretário-Executivo do Ministério do Meio Ambiente. Além disso, o CONAMA se utiliza de Câmaras Técnicas e de Grupos de Trabalho. As Câmaras Técnicas são onze, essa aqui é uma delas e os Grupos de Trabalho são criados para tratar de matérias específicas pelas Câmaras Técnicas ou pelo Plenário do CONAMA. Existem também a figura de Grupos Assessores que podem ser criados. Uma matéria para ser apresentada ao CONAMA, ela pode ser trazida por qualquer um dos Conselheiros, quem apresenta a matéria no Plenário, quando ela sai da Câmara Técnica é o Presidente da Câmara Técnica, no entanto esse Presidente pode delegar essa responsabilidade a outro membro da Câmara Técnica. Os Presidentes também podem solicitar a retirada de pauta das matérias de forma justificada antes de sua votação e somente com relação a matérias de suas próprias Câmaras Técnicas. A matéria que é retirada deve ser incluída obrigatoriamente na Reunião Ordinária subseqüente ou para uma Extraordinária quando ela é convocada especificamente para esse assunto. Qualquer Conselheiro pode requerer vistas uma única vez de matéria ainda não votada ou solicitar a retirada da pauta, mas somente de matérias que são de sua própria autoria. Quando há um parecer feito a partir desse pedido de vista e esse parecer tem alterações significativas ao conteúdo da matéria a Secretaria Executiva do Ministério ouvido o Presidente da Câmara pode retornar a matéria a Câmara Técnica para melhor exame.  As Câmaras Técnicas são Órgãos encarregados de examinar e relatar ao Plenário assuntos de sua competência e na sua composição elas devem considerar a natureza técnica da matéria e a finalidade dos Órgãos ou Entidades nela representada, portanto, pelo menos em teoria todos os Conselheiros que participam de uma Câmara Técnica entendem bem do assunto que nela vai ser tratado.  Essas são as onze Câmaras Técnicas e eu vou poupar vocês, eu só vou apresentar aqui especificamente as obrigações da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental e a de Assuntos Jurídicos já que toda matéria que é aprovada na Câmara Técnica vai para Câmara de Assuntos Jurídicos que verifica a sua legalidade, a sua redação e etc. Eu só vou apresentar essas duas e as outras todas estão disponíveis no Regimento Interno. Podem ser convidados a participar das reuniões representantes de segmentos interessados na matéria e colaboradores a critério do Presidente da Câmara Técnica, portanto, nós vamos pedir a vocês que sempre que tragam pessoas além dos próprios Conselheiros para as reuniões que informem o Presidente com antecedência para que o convite seja feito e para que a gente possa tomar as providências, inclusive, até de tamanho de sala e outras coisas básicas de logística para que a Câmara Técnica tenha o funcionamento nas melhores condições possíveis. Os membros das Câmaras Técnicas têm mandato de dois anos renovável por uma única vez por igual período. As Câmaras são presididas por um de seus membros eleito na primeira Reunião Ordinária por maioria simples dos votos. Portanto, hoje nós vamos eleger o nosso Presidente. O Presidente vai ter mandato de dois anos. É permitida a sua recondução por uma única vez e a aprovação é feita por maioria simples dos votos. Os Órgãos ou Entidades que vão exercer a Presidência da Câmara Técnica e forem re-conduzidos ficam impedidos de exercer novo mandato de Presidência no período de dois anos. Isso dá uma carência para o Órgão que é Presidente duas vezes seguidas. Em caso de vacância da Presidência é realizada uma nova eleição exatamente da forma que foi descrita anteriormente. O processo deliberativo da Câmara Técnica deve ser suspenso se a qualquer tempo não se verificar a presença de no mínimo metade mais um do total de seus membros. No caso das Câmaras Técnicas nossa que tem sete membros significa 4. As decisões das Câmaras Técnicas são tomadas por votação de maioria simples dos membros presentes, cabendo ao Presidente além do voto pessoal um voto de qualidade. Os membros vão designar entre os membros Relator para as reuniões e matérias que vão ser objetos de discussão e deliberação na Câmara Técnica. Isso quer dizer que vai ter um Relator da Câmara Técnica e pode haver Relatores diferentes para cada uma das matérias que estão sendo tratadas. Na última Reunião do CIPAM, dia 14, o CIPAM tomou a decisão que o Presidente e o Relator deveriam ser Conselheiros, titulares ou suplentes do CONAMA. O CIPAM, como vocês sabem, pode tomar decisão internamente, mas as decisões dele não são mandatárias para o CONAMA, portanto, isso vem como uma recomendação e um pedido à câmara que faça isso preferencialmente, Conselheiros  Titulares ou Suplentes e isso vem de constatação que muitas vezes nós tínhamos Conselheiros que mandavam representantes, que assumiam essas funções e uma vez cumprida a matéria de interesse específico daquele representante, ele deixava de exercer a sua função de Presidente ou de Relator e isso inviabilizava o bom funcionamento da Câmara Técnica, portanto, há um pedido que isso aconteça dessa forma, que haja uma vinculação orgânica entre Presidentes e Relatores e o Conselho. As matérias são levadas a discussão e deliberação das Câmaras Técnicas com base em parecer escrito dos Relatores, ouvidos os Órgãos técnicos do Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA  e da ANA, no que couber, a ausência de um membro nas Câmaras Técnicas por três reuniões consecutivas a qualquer tempo ou 4 reuniões alternadas por um período de um ano implicará na exclusão da participação dos Órgãos e Entidades por ele representado na respectiva Câmara. A substituição se dá por uma eleição em Plenário, há uma proposta da Câmara Técnica para o Plenário e a idéia é que se respeite o mesmo segmento de origem do Conselheiro excluído. A segunda ausência do membro deve ser comunicada pela Secretaria Executiva do Ministério aos Órgãos e entidades representadas, alertando-as para as penalidades regimentais. O CIPAM também pediu a Diretoria do CONAMA que já avisasse na primeira ausência de representação para que as Entidades ficassem alerta, teve uma disputa muito grande por vagas e por lugares dentro das Câmaras Técnicas e, portanto há uma responsabilidade dos Órgãos que disputaram essas vagas na Reunião, então se não pode vir o Conselheiro titular ou suplente que mande o representante, mas que esteja presente para garantir o bom funcionamento das Câmaras Técnicas. Dessa forma nós estaremos já avisando a quem faltou às reuniões das Câmaras Técnicas desde a primeira vez. As reuniões são públicas, elas são convocadas pelo Presidente de comum acordo com a Secretaria Executiva do Ministério, com antecipação mínima de cinco dias úteis. Nós sabemos da agenda de cada um de vocês e vamos tentar sempre que possível dar mais que cinco dias úteis para essas convocações. As reuniões  podem ser realizadas a critérios da Secretaria  Executiva e em caráter excepcional fora do Distrito Federal mediante solicitação formal do respectivo Presidente. Nós fazemos um apelo encarecido aos Presidentes que tendo em vista o orçamento nacional se abstenham pelo menos esse ano de fazer reuniões fora daqui, mas depois podemos planejar melhor. As reuniões são registradas de forma sumária  em ata própria e assinadas pelo Relator da Reunião e respectivo Presidente. Aí, vale uma explicação, a gente está tentando manter sempre uma degravação por meio de estenotipia ou por fitas de todas as reuniões das Câmaras Técnicas. Isso é um apoio a memória dos Conselheiros, no entanto é trabalho do Relator garantir que todas as deliberações tomadas e eventualmente quando há posições muito fortes que  foram expressas que estejam claramente relatadas na ata da Reunião  e esse é um trabalho do Relator da Câmara Técnica, ele vai estar assumindo essa posição. Há também um pedido do CIPAM que para o bom funcionamento das Plenárias a gente consiga tratar  das matérias o máximo possível nos Grupos de Trabalho e nas Câmaras, que se chegue o mais próximo possível de um acordo e que o embasamento técnico das matérias seja feita de forma bem clara para que não haja uma discussão na Plenária em cima de “achismo”. Não dá para agente achar que é um metro ou achar que é trezentos ML. É importante, portanto, que os trabalhos das Câmaras Técnicas seja muito bem feito e que isso seja levado para Plenário com o máximo de consenso possível. Nós sabemos que às vezes não há consenso, então os dissensos devem também ser levados para a Plenária só que já de uma forma claramente escrita no material que vai para a Plenária, se não há acordo sobre um artigo, em vez de buscar uma redação morna que ao chegar à Plenária  vai levantar de novo toda a discussão que já teve na Câmara Técnica é melhor chegar com duas redações claras expressando as divergências. Será uma forma de melhorar  a forma como as nossas Plenárias estão se dando. Há um consenso no CIPAM de que é impossível a gente discutir 4 ou 5 horas em cima de uma Resolução para discutir vírgulas ou palavras que não são fundamentais de conteúdo. Esse, claro é o direito do Conselheiro de levantar em Plenário qualquer assunto, no entanto, para o bom funcionamento, para um funcionamento eficiente do CONAMA, eficiente do tempo  de cada uma das pessoas que é Conselheira, a gente pede encarecidamente aos Grupos de Trabalhos e as Câmaras Técnicas que funcionem ao máximo buscando entregar ao Plenário resoluções redondas. Competência das Câmaras Técnicas, propor a Secretaria do Ministério do Meio Ambiente item para a pauta de suas reuniões, elaborar, discutir, aprovar e encaminhar ao Plenário propostas, diretrizes, e normas técnicas para proteção e controle ambiental e o uso sustável dos recursos ambientais observada a legislação pertinente. Elaborar, discutir, aprovar e encaminhar ao CIPAM propostas no âmbito de sua competência a serem incorporadas a Agenda Nacional de Meio Ambiente. Decidir e emitir parecer sobre consulta que lhe for encaminhada. Relatar e submeter à aprovação do Plenário assuntos a elas pertinentes. Solicitar a área técnica competente no âmbito do Ministério do Meio Ambiente a participação de especialistas em suas reuniões  e indicar os coordenadores, relatores e membros de seus Grupos de Trabalho. As Câmaras Técnicas terão a seguinte área de atuação. A de Controle e Qualidade Ambiental trabalha as normas e padrões de qualidade a água, do ar e do solo e as normas e critérios para o licenciamento ambiental de atividades potencialmente ou efetivamente polidoras. Matérias vencidas na Câmara Técnica de Qualidade ambiental são enviadas para Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos que vai examinar a constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa das propostas antes de sua apreciação pelo Plenário, que vai apresentar substitutivo ao Plenário, acompanhado da versão original da matéria examinada, devolver a matéria a Câmara Técnica competente com recomendações de modificação e rejeitar em parte ou na sua integralidade proposta analisada sobre o aspecto da constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa.  Além disso, a Câmara Técnica vai ser presidida por um representante indicado pelo Ministro do Meio Ambiente e será composta por Bacharéis em Direito com reconhecida competência em direito ambiental. Essa Câmara vai assessorar por meio de seus membros os trabalhos desenvolvidos pelas demais Câmaras Técnicas do CONAMA. Dentro da Câmara Técnica também é possível fazer pedidos de vistas. Ele é concedido pela aprovação da maioria simples dos membros da Câmara, devendo retornar obrigatoriamente na Reunião  subseqüente acompanhada de parecer escrito. As Câmaras Técnicas podem criar mediante entendimento com a Secretaria - Executiva Grupos de Trabalho para analisar, estudar e apresentar propostas sobre matérias de sua competência. O coordenador  vai  ser um membro da Câmara Técnica designado por seu Presidente podendo der designado para integrar o Grupo de Trabalho qualquer Conselheiro do CONAMA ou seu representante, bem como especialistas indicados pela Câmara Técnica e pela Secretaria – Executiva, portanto o Grupo de Trabalho reúne competências sobre a matéria. Ele se reúne em sessões públicas e conta com até sete representações permanentes de Órgãos ou Entidades, além dos técnicos do Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA  e da ANA que vão acompanhar o desenvolvimento da matéria e auxiliar o coordenador na condução dos trabalhos. As representações permanentes dos GT’s são identificadas pela própria Câmara Técnica antes da primeira Reunião  do Grupo de Trabalho levando-se em consideração a natureza da matéria a ser discutida sendo comunicado formalmente, portanto, por escrito a Secretaria - Executiva do Ministério o nome dos seus representantes.  O Grupo de Trabalho, já na sua primeira Reunião vai designar o Relator  e esse vai ser responsável pelo registro e encaminhamento a Secretaria - Executiva do Ministério até cinco dias úteis dos resumos das reuniões  com as proposta discutidas e as apresentações técnicas ocorridas. Isso permite a gente e a qualquer Conselheiro do CONAMA, ou qualquer pessoa interessada no assunto a ter a acesso a essas informações e aos rumos que estão tomando os Grupos de Trabalhos, portanto, isso é muito importante. É a memória do funcionamento do grupo. As reuniões são registradas  de forma sumária em documento assinado  pelo respectivo coordenador que apresentará a matéria aos Conselheiros da Câmara Técnica, portanto, o Coordenador do Grupo de Trabalho que é o membro da Câmara Técnica tem a responsabilidade de fazer a relação entre o Grupo de Trabalho e a Câmara Técnica e de garantir que as informações que foram levantadas e colocadas no Grupo de Trabalho cheguem a todos os membros da Câmara Técnica de forma sumária, não esquecendo que inclusive as divergências devem ser relatadas.  As propostas encaminhadas para deliberação da Câmara Técnicas devem ser elaboradas preferencialmente de forma a representar o consenso e cabe as Câmaras Técnicas ou ao Plenário a decisão sobre os pontos divergentes das matérias discutidas. A idéia, como eu disse antes, é que se chegue ao Plenário realmente somente para discussões de divergências políticas e não para a discussão daquilo que é feito normalmente no Grupo de Trabalho.  A criação de um Grupo de Trabalho   vai ser precedida de apresentação de justificativa técnica proponente a Secretaria - Executiva do Ministério do Meio Ambiente, que vai ouvir a unidade técnica do Ministério que entende do assunto. Esse é outro problema que temos visto, muitos dos processos que chegam para inclusão de matérias nas Câmaras Técnicas não vêm devidamente instruído do ponto de vista técnico. A idéia é evitar que isso aconteça porque isso é uma perda de tempo  muito grande para os Conselheiros nas Câmaras Técnicas, então garantir, um dos   trabalhos da Diretoria vai ser verificar se está suficientemente instruído, pedir ao proponente que instrua melhor se necessário, pedir o apoio das unidades técnicas do Ministério, do IBAMA  e da ANA para que nos ajudem realmente a constituir um dossiê com informações suficientes para que a Câmara Técnica decida ou não pela criação de um Grupo de Trabalho de forma informada.  Essa é a nossa apresentação. Eu vou abrir agora para discussões, perguntas e comentários e gostaria de pedir a vocês que já que temos o prazer de ter um estenotipista, no caso uma estenotipista, acompanhando  a nossa discussão que falem ao microfone para que ela possa ouvir claramente o que vocês estão dizendo e que digam os seus nomes e Entidades sempre que forem falar porque assim o registro fica claro. Outra coisa com relação à estenotipia é que vamos pedir ao Presidente da Câmara Técnica que vai ser eleito que, por favor, quando uma decisão é tomada que ele diga claramente: a decisão tomada é...  e repita a decisão. Assim isso fica registrado e não há depois possibilidade de dúvida quanto ao assunto. Obrigada. Estão abertos os comentários.

Fidélis Júnior Martins Paixão – ARGONAUTAS/ONG’s Norte 

Só em relação à apresentação do CIPAM, que há uma frase aí muito forte, que o CIPAM, não está recomendando, está determinando, se não me falha a memória. E na verdade ele não tem essa atribuição, ele apenas, como você bem falou na sua explanação pode orientar...

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 
Isso é falha minha. Isso não é falha do CIPAM. A verdade é que a gente preparou essa  apresentação no meio do PPA, e todo dia eu falo: eu vou trocar aquele determina e não troco e por isso eu repito a minha explicação, ela está gravada todos os dias. Tem uma testemunha ali na ponta. Então, o Mário já está anotando que ele vai tirar aquela palavra para mim porque eu saio  daqui correndo para ficar no PPA  até o pescoço. Mais algum comentário.

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI/FIESP 

Muriel, só lembrando, detalhando um pouquinho mais do CIPAM que eu sou um dos membros. O Presidente do CIPAM começou a primeira Reunião lembrando alguns  problemas que tivemos durante o desenvolvimento das atividades do CONAMA. Um problema que ele enfatizou bastante foi o problema da legitimidade do CONAMA . Ou, seja, evitar conflitos do CONAMA com o Congresso Nacional, com os Ministérios adjacentes e com os Órgãos do próprio SISNAMA, ou seja, a atuação do CONAMA precisa ser ímpar. Outra coisa que foi bem colocada também, é no sentido de que precisamos efetivamente gerar resoluções aplicáveis, ou seja, desde o seu embasamento inicial, como a Muriel colocou muito bem. Qual é a sua justificativa técnica para isso? Nós precisamos discutir isso muito bem e ficar preocupados com a implementação disso. Outro detalhe que foi colocado, além da implementação, depois você tem um prazo para implementar, nós temos também que nos preocuparmos com a avaliação disso. O que está resultando essa Resolução, ela foi efetivamente aplicada, ela está efetivamente colaborando para o Meio Ambiente ou ela é simplesmente uma letra morta, ela foi um papel bonito que um dia foi discutido e que até hoje não foi implantado. É importante uma outra discussão bem colocada pelo Langone que é o seguinte, é a competência do CONAMA, é a abrangência da Resolução, você não pode trazer um problema local, simplesmente local, que às vezes cabe simplesmente ao município, a abrangência não é nenhum Estado e você já trás direto para o CONAMA. Então, precisamos de uma certa forma, na análise dos assuntos iniciais, quando se propõe a pauta de fazer um pente fino nisso, precisamos fazer um detalhadamente dessa solicitação para que a gente, às vezes  não fique como já aconteceu em alguns casos, ficar seis meses ou um ano e depois chegar à conclusão que está inviável a Resolução ou o processo que seja. Então, nesse sentido Langone colocou bem no sentido de filtrar as coisas, ter um poço mais de comedimento para que a gente não fique com mico na mão.  

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 
Eu agradeço a complementação. Eu quero esclarecer que nos outros dias eu falei isso também, mas é a gripe. E também complementar dizendo que uma das estratégias que se sugeriu com relação a isso é que depois da discussão e aprovação das resoluções nós tenhamos um pequeno seminário sobre a implementação das mesmas, as estratégias de implementação entre Estados, Município e Federação e outros Órgãos interessados para verificar como vamos conseguir colocar as resoluções para funcionar.  Mais algum comentário? Se não tem mais nenhum, nós vamos proceder agora à eleição do Presidente e nós estamos pedindo aqueles que são candidatos que anunciem a sua candidatura e expliquem porque eles são melhores candidatos para essa Câmara Técnica. Nós temos uma manifestação por escrito, inclusive, você não gostaria de apresentar. 

Leozildo Benjamim – IBAMA 

Bom, mais uma vez bom dia, meu nome é Leozildo Benjamim, nós estamos representando o IBAMA. Por indicação da Presidência  do IBAMA, o nosso Presidente solicitou que fizéssemos uma defesa no sentido de que a Instituição pudesse vir a presidir esta Câmara Técnica. Todos os membros que compõem hoje a Câmara Técnica seguramente poderão, podem, devem pleitear, têm condições de dirigir, mas a justificativa nossa é no sentido de buscar cada vez mais uma melhor interação com todas as Entidades que participam especificamente desta Câmara Técnica. A intenção nossa é juntar esforço é disponibilizar não apenas as pessoas que vão participar da Câmara Técnica, mas disponibilizar a Instituição para que a gente possa então reunir o maior número possível de técnicos juntamente com o Ministério do Meio Ambiente e juntamente com todas as entidades que fazem parte desta Câmara para que possamos operacionalizar o melhor trabalho possível. Eu volto a frisar da importância de todas as Entidades que fazem parte desta Câmara Técnica, mas o IBAMA  se coloca a disposição  para presidir esta Câmara. Obrigado.

Muriel Saragoussi - Diretora do CONAMA 

Eu gostaria de saber se tem mais algum candidato? Nós vamos estar fazendo uma eleição com cédulas de votação, o Mário vai estar distribuindo e assim nós vamos guardar para a posteridade os votos de cada um. Vamos estar anotando na cédula de número sete a ausência de quem não está presente. Eu tenho a impressão que está todo mundo presente. Não. Falta o Rio Grande do Sul. Se alguém preferir não votar em ninguém é só deixar a cédula em branco, que não tem problema. (Pausa). Temos aqui o resultado da eleição, é mais rápido de apuração do que a urna eletrônica. Temos 4 votos para o IBAMA e dois votos em branco e um ausente. Presidente, o senhor assume daqui em diante. Eu vou pedir desculpas a vocês, eu vou fugir porque eu preciso terminar de preparar as ações do PPA, nós finalmente conseguimos que tenha um programa específico dentro do Ministério do Meio Ambiente com relação ao reforço do SISNAMA e com isso a gente vai poder ter o CONAMA mais apoiado, ele vai até existir com uma linha orçamentária. Então, eu não posso deixar passar essa oportunidade. O Presidente agora vai proceder à indicação do Relator e a gente tem feito na base do voluntariado.

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica
Bom gente, primeiro agradecer a confiança depositada ao IBAMA. Agradecer aos 4 votos que tivemos. Agradecer os dois votos em branco porque representa a livre manifestação, mas dizer que doravante a Presidência está representada por cada um dos senhores também. E mais uma vez agradecer essa confiança e vamos partir então para a escolha do Relator. Bom, para escolha do Relator nós gostaríamos de saber da indicação de algum voluntário. 

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI/FIESP 

Eu queria dizer a vocês o seguinte, que o único membro que ficou da antiga Câmara sou eu, então a gente tem algumas memórias, que efetivamente não estão registradas, mas frutos das discussões, então a gente está se propondo a candidatar Relatoria. 

Leozildo Benjamim – IBAMA 

Algum outro membro? Em não havendo, eleito por aclamação. (Palmas). Então a decisão é que o doutor José Alberto foi escolhido o nosso Relator. Bom, passamos então a ordem do dia, nós sugerimos três assuntos da ordem do dia que seria o PROMOT, o sabão em pó e o GT. Teria algum outro que poderíamos acrescentar em seguida ou alguma modificação dos três propostos? Sem manifestações, então vamos a ordem do dia.  Ao Programa de Controle de Poluição do Ar de Motociclos e Veículos Similares. E o representante do IBAMA, o Paulo Macedo fará a apresentação.  

Paulo Macedo – MMA/IBAMA 

Bom dia, Paulo Macedo. Vou apresentar para vocês aqui os objetivos dessa proposta. Na verdade o PROMOT ele foi criado em 2001 pelo CONAMA através da Resolução 297 que instituiu o Programa de Controle de Emissões, assim como existe para veículos automotores, ou seja automóveis, instituiu esse mesmo controle para as motocicletas  que veio com uma crescente produção no nosso país e gerando uma preocupação ambiental com seus níveis. Então, a exemplo do PROCONVE criou-se o PROMOT para o controle da poluição do ar por motocicletas e similares que já deu início a sua primeira fase em primeiro de janeiro deste ano. Ou seja, hoje todas as motocicletas importadas e produzidas no Brasil já atendem a padrões de emissões determinado pelo CONAMA no ano de 2001. Ocorre que naquela época ficou para IBAMA propor ao CONAMA até dezembro de 2002, ou seja, dezembro passado e assim o IBAMA fez as fases posteriores desse controle porque naquela época como o programa segue a base da legislação e da regulamentação Européia, a Europa ainda estava discutindo as novas fases que seriam...futuras,as novas fases futuras para o controle de emissão de motocicleta. E isso só ocorreu durante o ano de 2002. então, em dezembro de 2002 o IBAMA encaminhou ao CONAMA para ser discutido essa proposta de complementação da Resolução 297 do PROMOT que institui duas fases subseqüentes. Uma que se inicia em 2005 e 2006 e a outra em 2009. Então, essa proposta basicamente e única e exclusivamente atende há uma determinação da Resolução 297 de se propor limites para essas duas fases  subseqüentes que são 2005 e 2006 e 2009, portanto seguindo exatamente o que está previsto na regulamentação Européia. Essa proposta com essas fases e com esses limites foram amplamente discutida dentro do IBAMA com a CETESB, que nesse caso é nosso agente técnico para execução tanto do PROCONVE, quanto do PROMOT com o setor da indústria e está aí o representante da ABRACICLO que vai confirmar o acordo, portanto, é uma Resolução que está dentro do que foi pedido pela Dra. Muriel, pelo menos com todos os agentes envolvidos com consenso e a gente apresenta para complementar o programa das motocicletas criada pela Resolução 297. 

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica
Está aberto ao debate. 

Franklin de Mello Neto - ABRACICLO
Obrigado. Como eu já havia feito uma apresentação inicial, repetindo eu sou o Franklin, sou Diretor-Executivo da ABRACICLO que é a Associação que congrega os fabricantes de motocicletas e de veículos similares. Como o Paulo Macedo relatou a pouco, essa proposta que hoje se encontra aqui na Câmara Técnica é um complemento da Resolução 297 que foi amplamente discutida e levada pelo IBAMA ao setor empresarial, nós discutimos isso durante quase um ano e onde concluiu-se que devido a esse fator de globalização a legislação da Europa é mais adequada para atender ao mundo, e a indústria necessita exportar. Então, nós na realidade, estamos com o máximo interesse no que diz respeito ao Meio Ambiente porque essa proposta ela vem, se vocês observarem, ela vai reduzir num curto espaço de tempo, em menos de dois anos, a metade hoje dos veículos de duas rodas e é o que há de mais avançado no mundo. Nós temos um cronograma já bastante apertado para estar atendendo essas exigências, uma vez que entra em vigor a partir de primeiro de janeiro de 2005. Estávamos prevendo um prazo um pouco maior que esse, mas a indústria por enquanto está trabalhando com base em um projeto que nós não podemos esperar, existe um cronograma e nós estamos tem bastante preocupados e apertados com esse cronograma. Eu solicitaria a essa Câmara Técnica que analisasse isso com carinho. E ressaltando ainda da importância do IBAMA  nesse processo, a Europa que adotou esse programa, ela discutiu essa proposta durante quase sete anos e aqui no Brasil conseguimos adequá-la a fabricação e aos mesmos níveis técnicos em apenas um ano. Era o que eu tinha a falar e estou à disposição  para qualquer esclarecimento adicional.  

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica 

Alguém mais? Alguma complementação? Modificação? Bom, em não havendo, a proposta considera-se aprovada. Vamos ao processo que dispõe sobre a regulamentação do uso de sabão em pó contendo fósforo. A apresentação será feita pela CETESB.  Vamos passar ao Relator.

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI/FIESP 

Antes de iniciar eu queria fazer uma pergunta para você. Eu como sou remanescente da Câmara Técnica anterior, eu queria deixar claro a você como foi o encaminhamento da última Reunião. A Câmara Técnica decidiu que esta matéria deverá ser retirada da pauta da câmara até que sejam apresentados novos estudos, tanto pelo setor produtivo, quanto pelo Governo do Estado de São Paulo que justifique a discussão da matéria. Então, a minha pergunta é se houve alguma novidade nessa matéria?

José Eduardo Beviláqua – CETESB/SP 

Bom dia a todos. Eu estou aqui para representar a posição do Estado de São Paulo com relação à questão da matéria. Respondendo objetivamente a sua pergunta. A colocação da matéria ao nível de discussão federal, na verdade, ela tem um entendimento da Secretaria da Meio Ambiente de São Paulo, dado o interesse de encaminhar a matéria.

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI/FIESP

Você não está me respondendo a pergunta.

José Eduardo Beviláqua – CETESB/SP 

Eu vou responder.  Quando, o ano passado o assunto estava sendo discutido no nível da Câmara Ambiental da CETESB na qual a ABIPLA que é a representante do setor produtivo estava conosco discutindo uma proposta para redução da minimização desses impactos, a ABIPLA no final dos noventa dias da discussão, ela redigiu uma proposta e essa proposta em São Paulo foi entendida como sendo uma proposta insatisfatória no que diz respeito à situação que já havia sido discutida anteriormente que deu origem à criação do Grupo de Trabalho. Se nós ficarmos aqui discutindo a questão do mérito antes de eu poder ter a oportunidade de apresentar a proposta, eu acho que os Conselheiros ficam seriamente prejudicados com relação à posição institucional que eu vejo aqui representar. Então, eu pediria ao Sr. Presidente que deixasse eu poder fazer uma apresentação formal aqui para que aí sim a gente pudesse ter instrumento de debate para poder dar continuidade.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI/FIESP 

Então, veja bem, como membro do CIPAM eu  coloquei isso na pauta do CIPAM  e a condição sine qua non para que isso viesse à pauta desta Câmara e que houvesse uma novidade conforme prescrito pelo encaminhamento que a Câmara Técnica colocou. Então, eu vou fazer mais a seguinte colocação. A ABIPLA foi falar com o Presidente da CETESB em reunião com ele e ele declarou que não tinha nenhuma novidade no  processo, ou seja, desde quando foi feita esta Reunião aqui,  em treze de novembro oficialmente a ABIPLA não tem nenhuma comunicação do que você acabou de falar.

Cláudio Darwin Alonso – Governo de São Paulo 

Eu gostaria de fazer um aparte. Eu estou pegando agora a Câmara e eu tenho acompanhado o melhor que posso... Cláudio Alonso, SMA/São Paulo. A pauta me pareceu bastante clara no item 5.5: dispõe sobre a regulamentação do uso de sabão em pó, contendo fósforo, procedência SMA/São Paulo, proposta de criação de Grupo de Trabalho e apresentação de proponente, portanto eu proponho que se siga a pauta sem outros questionamentos porque a pauta diz que é apresentação do proponente.

Francisco Rodrigues Soares - FURPA ONGs 
Francisco Rodrigues Soares, representando as ONG’s do Nordeste no CONAMA. Foi colocado pelo representante do Estado de São Paulo e é procedente. Essa Câmara Técnica tem competência por parte de seus Conselheiros levantar qualquer outro questionamento e nem é preciso mandar com antecedência, pode ser apresentado no Plenário, na discussão. Como também se achar conveniente que o processo ou a matéria ou a proposta de Resolução não está suficiente pode, inclusive, pedir vistas do processo. Então, todo e qualquer esclarecimento que possa dotar os Conselheiros de novas informações para tomar decisões é importante e deve ser colocada. Dessa forma o que o Estado de São Paulo está falando é realmente procedente e outros Conselheiros que queiram também apresentar é importante para que se matéria seja totalmente  esclarecida e esgotada as informações para dar, inclusive, condições se os Conselheiros achar por bem aprovarem ou então pedir uma prorrogação se necessário para buscar mais informações, até se necessário for de um Técnico ou outros técnicos da área que seja sugerido ou recomendado. Eu só quero esclarecer que essa matéria é interessante porque ontem à noite por acaso eu estava aqui próximo lanchando e passou uma motocicleta envenenada e ninguém conseguiu falar mais porque a poluição era alta. Sei que o setor industrial, a indústria jamais vai permitir que faça uma motocicleta que polua de forma tão alta o som ou o sossego das pessoas que ali estão. Então, é procedente e eu acho que o Paulo está...

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica 

Então, por gentileza a CETESB  fará a apresentação.  

José Eduardo Beviláqua – CETESB/SP 

Bem, meu nome é José Eduardo Beviláqua, estou aqui representando, então novamente falando, uma situação que já vem sendo avaliada há pelo menos três anos no Estado de São Paulo e que ela de alguma maneira vai acabar tendo sim uma representatividade no âmbito Federal e é isso que eu vou tentar então passar para os senhores aqui hoje nessa apresentação.  Só inicialmente, prestando um esclarecimento, o nosso Secretário do Meio Ambiente, o Sr. José Goldemberg, professor José Goldemberg o ano passado ele acompanhando o assunto, ele entendeu ser de extrema relevância não só numa  discussão de nível regional, mas estendendo-se para uma situação de nível nacional e esse é exatamente o motivo da gente está aqui colocando esse assunto para os senhores poderem estar apreciando. Bem, muito do que eu vou estar falando aqui vai estar de fato refletindo a situação do Estado de São Paulo que é o universo que a gente dispõe de informações, mas em alguns momentos essa situação, eu volto a dizer, ela pode ser extrapolada sim para a questão do país como um todo, dos problemas hídricos, os problemas das águas no país como um todo. Vamos iniciar rapidamente, só por uma questão de homogenização de conhecimentos, passar para próxima transparência. O fósforo, como os senhores sabem, tem um componente bastante importante na vida dos seres, mas ele também em contrapartida é um elemento que representa uma situação de nutriente das águas e ele é uma substância que tem um papel importante acelerando o crescimento das algas, principalmente, nos ambientes mais de característica lêntica, os ambientes onde as águas têm uma menor circulação. Então, por conta do fósforo ter também esse efeito danoso ao meio ambiente, o valor de padrão de qualidade é bastante restritivo, ele gira em torno de 0025 miligramas por litro e ele é tão importante que ele já é contemplado, inclusive, na Resolução CONAMA 20 de 1986, tanto para as classes um, quanto dois, quanto três, quer dizer, toda e qualquer proteção que eu quero dar para um corpo aquático, eu especialmente tenho uma atenção muito grande com relação ao fósforo. A gente ainda não tem no Brasil, embora a CETESB está apresentando agora uma proposta inicial para a questão do lançamento do fósforo, mas nós até o momento não temos um valor na legislação que aponte sobre a questão de valores de lançamento dos fósforos nos corpos de água.  A base de apoio nossa para conduzir esse estudo fundamentalmente diz respeito, como eu disse, ao Estado de São Paulo e a rede de monitoramento da CETESB que é uma rede constituída de pelo menos vinte e cinco anos de dados, é uma rede que não tem interrupções em nenhum momento. É a maior base de informação ambiental de qualidade de águas brutas no hemisfério sul. Então, ela se constituiu numa avaliação sazonal, espacial, de extrema importância quando se quer tentar buscar uma explicação sobre o efeito de alguma substância nos corpos de águas. Então, só para esclarecer aqui o Estado de São Paulo, eu tenho a representação de todos os pontos da rede de monitoramento que hoje contemplam vinte e duas UGRES e são cento e cinqüenta e sete pontos onde são feitas seis amostragens por ano, três no período da estiagem e três no período da chuva. Bom, o resultado que a rede de monitoramento da CETESB tem mostrado é bastante preocupante, é extremamente preocupante. Temos uma situação aqui onde a principal não conformidade encontrada diz respeito à presença de alumínio nas águas, muito embora a gente reconheça que essas concentrações de alumínio estão estritamente associadas à questão das bacias hidrográficas. É uma substância de composição e cabe, inclusive, uma reavaliação por parte do CONAMA 20 e isso está sendo feito. Agora, o que é bastante preocupante é que talvez hoje no Brasil a substância de maior importância, de maior preocupação nos corpos de água diz respeito exatamente à questão das  concentrações de fósforo, daí o mérito da apresentação do tema para discussão. Nós temos encontrado então todos os resultados da rede de monitoramento que 85% desses 156 pontos estão com valores de fósforo acima dos padrões de qualidade. Conforme eu já pude abordar o fósforo é uma substancia limitante no processo de crescimento das algas e a gente já tem investigado isso que hoje no Brasil ele é sim um fator limitante, conforme  eu vou poder está mostrando daqui a pouco nas próximas transparências. Bom, então nessa avaliação o fósforo ele permite que possa se fazer uma análise em cima dos corpos de água e a situação do seu estado eutrófico. Isso é bem conhecido no ponto de vista liminológico, não carece ficar discutindo aqui de forma aprofundada esse tema, mas o que já está se podendo observar em São Paulo, e em alguns corpos de águas é que 42% dos corpos de água estão se mostrando com bom grau de comprometimento. Isso no ponto de vista já da eutrofização. E no caso do fósforo que é uma substância conservativa e é isso que eu gostaria de deixar muito claro aqui, o fósforo não sofre biodegradação como sofrem outras substâncias na água. Ele tem uma característica altamente conservativa e se preserva no corpo aquático, ele vai desenvolver futuramente problemas. Então, o que a gente já consegue investigar hoje no Estado de São Paulo é que 86% desses corpos de água com relação à concentração de fósforo exige uma atitude, uma busca de uma ação mais forte no sentido dessa substância...  Existem uma série de dúvidas nas discussões que ocorreram em São Paulo, a gente de fato queria trazer aqui uma discussão bem mais amadurecida para poder aí sim ter a criação do Grupo Técnico de Trabalho, mas enfim esses dados já foram apresentados em São Paulo, quer dizer, isso aqui já tem um bom conhecimento. A gente pode verificar o seguinte, a maioria dos reservatórios estudados já em 87, período de 86 e 87 em São Paulo já mostravam que o fósforo é o nutriente limitante do crescimento da algas e, portanto, do prejuízo dos corpos de água que nós fizemos avaliação, em várias bacias hidrográficas, ou seja, não há dúvidas hoje de que na situação tropical, na situação dos corpos de água no Brasil que apresentam o fósforo constituem-se sim no limitante ao crescimento das algas. Eu tenho um pouquinho mais para mostrar... Então, vamos passar meio rápido, só para colocar...eu vou deixar disponível depois o material, mas aqui é um dado que mostra claramente que a situação agrícola, o fósforo não tem só como fontes os esgotos e também a questão dos fertilizantes também, mas a gente identificou também uma importância muito grande com relação a detergente em pó. É isso que eu quero estar mostrando para esse grupo aqui. Bom, isso aqui é só um gráfico para ilustrar o seguinte, a população no Estado de São Paulo hoje vive muito mais em áreas urbanas e, portanto, a carga que essas populações geram são altamente significativas, ou seja, o esgoto presente dessas populações e a sua relação de carga muitas vezes está expressando muito mais do que situação de carga difusa, por exemplo, de área de fertilizante, isso é muito importante ficar muito claro para esse grupo, que muita gente pode questionar com relação ao fertilizante. O que não é verdade. Com relação ao fertilizante nós temos sim um impacto, mas obviamente que o impacto decorrente das cargas poluidoras da população são muito maior. Aqui é só uma avaliação para mostrar o quanto esse impacto acontece e realmente quando aumenta a população você tem um aumento abrupto da concentração de fósforo. Aqui é a mesma coisa, conforme você vai tendo mais adensamento populacional há um salto enorme, por exemplo, na bacia do Rio Tietê com relação ao fósforo. Qual fonte que nós procuramos identificar em característica preventiva ao invés de corretiva, que é mais lógico, é mais interessante, é muito mais importante buscar alternativas preventivas. E esse eu acho que é o grande papel hoje do sistema ambiental, buscar alternativas preventivas. Aqui a gente pode identificar o seguinte. O Brasil, ele tem basicamente um consumo de três e meio quilos habitante/ano, esse dado é da própria ABIPLA eles apresentam isso e apresentam isso para o Estado de São Paulo e é altamente questionável, São Paulo tem o consumo bem maior do que esse valor, mas é o valor que é apresentado pela ABIPLA, a gente não está questionando isso. O que eu quero mostrar nessa figura é o seguinte, quando você contempla o consumo de detergente em pó ao longo de ano você passa a ter representatividade de caga na região de metropolitana de São Paulo de cerca de quinze toneladas por dia só oriunda dos detergentes em pó. Bom, vamos passar para próxima. Comparando com a dieta humana, temos o valor o seguinte, hoje na região   metropolitana de São Paulo esse valor oriundo do detergente em pó ele representa quase 40% adicional de fósforo nas águas da região metropolitana, são dezoito milhões de pessoas e, portanto, você tem um valor altamente significativo de uma fonte que pode e deve ser re-estudada. Outro problema muito sério que tem com relação ao fósforo de detergente em pó é o seguinte, as fontes de esgoto oriunda de dejetos humanos você tem um fósforo muito pouco chamado (...), e a própria formulação do detergente em pó torna essa substância altamente biodisponível porque ele tem que ser altamente solúvel. Então, o que acontece? A contribuição nos esgotos oriunda da presença do fósforo no detergente em pó representa 50% do fósforo biodisponível nos esgotos, o que é um valor extremamente auto também pela característica química da substância, de como ela está no detergente. Esse é um ponto bastante importante, do ponto de vista da avaliação liminológica. Pelo dado que a própria ABIPLA apresenta e que de fato confere com o valor do consumo no país a gente observa o seguinte, das 595 mil toneladas de detergente, o valor do fósforo presente na forma de tripólio fosfato de sódio – SSTPP, é da ordem de 92 mil toneladas. Tendo esse valor convertido para fósforo, somente fósforo, substância fósforo, nós  temos que no Brasil no mínimo você tem 55 toneladas de fósforo por dia sendo lançada nos rios e nos reservatórios. Aí cabe aos senhores julgar se esse valor é significativo ou não. Quando a gente olha essa situação para o Brasil, a gente também tem que olhar o que está sendo feito no resto do mundo. E esse é um dado oficial e, portanto, não sou eu que estou falando por ele,  é uma Entidade de confiança, uma Entidade que representa a Comunidade Européia. Então, esse dado do ano passado, de junho de 2002 mostra duas coisas importantes, a primeira é que a adoção ou da redução ou do banimento do fósforo no mundo, ela desde quando foi implantada em alguns países como a Alemanha e a Suíça, ela teve uma confirmação agora em 2002 como uma boa medida que foi adotada. E nesse mesmo relatório, eu vou depois estar encaminhando para quem tiver interesse, é mencionado que a América Latina não tem qualquer movimentação a cerca do assunto, quer dizer, não existe nenhuma expressão das Entidades Ambientais Brasileiras com relação ao assunto, a gente não se expressa com relação a esse tema, mas a gente olha o resto do mundo, a gente verifica que de fato aqui, eu tenho o quanto se usava de tripólio fosfato em 1984, esse é um dado oficial, não fomos nós que constituímos esses valores, eu simplesmente tirei do relatório isso aqui e na década de 90 você vê as porcentagens de redução. Então, o grande consenso que se tem hoje é que de fato em todo o mundo, isso não é só em alguns países essa recomendação também é para os Estados Unidos, para os 27 Estados que ainda não adotaram essas medidas, que você tem assim reduções progressivas ou até mesmo a eliminação dessa substância na formulação dos detergentes. O grande problema da década de 80, eu não vou entrar nesse mérito, mas foi que não havia um substituto a altura e hoje pela própria literatura já fala, pelo o que os especialistas já falam, existe um substituto a altura quando a questão do fósforo do detergente em pó. Diante dessa situação foi realizada em São Paulo um Workshoping com a presença, inclusive, da ABIPLA, teve uma representação muito grande, pessoas das universidades e nós  da CETESB discutindo o assunto, de maneira que o que saiu deliberado foi justamente à criação de uma Câmara Ambiental da indústria química e petroquímica que é uma Câmara ambiental da CETESB que a própria ABIPLA está coordenando e que houve, então, a indicação da criação de um GT - Grupo Técnico que teria como meta em noventa dias  apresentar uma proposta de redução dos impactos do fósforo e do detergente em pó. Essa criação desse Grupo Técnico foi por ordem do Secretário de Meio Ambiente, o professor José Gutemberg. Em noventa dias, nós não conseguimos concluir o trabalho, a ABIPLA pediu uma prorrogação e a gente aceitou, de maneira que em 120 dias a ABIPLA produziu um documento voluntariamente,  apresentou aqui nesse Fórum sem a gente saber e esse documento então serviu de instrução para condução dos trabalhos, sendo que não tivemos a oportunidade de apresentar a nossa posição. O que nós fizemos imediatamente foi encaminhar para pessoa responsável aqui do CONAMA, uma documentação oficial representando o Estado de São Paulo dizendo que os assuntos não estavam suficientemente amadurecidos e que nós sim vamos apresentar uma proposta, inclusive, sustentando a manutenção da criação do Grupo de Trabalho. Essa é a posição oficial que eu estou trazendo hoje aqui para os senhores. Disso tudo, então, entendendo a importância do assunto e o mérito,  o Secretário de Meio Ambiente de São Paulo encaminhou o assunto ao CONAMA, conforme já foi falado de uma pré-discussão aqui que foi apresentada. A conclusão que podemos tirar desses dados de uma forma muito rápida é o seguinte. O fósforo, é isso que eu queria deixar muito claro para os senhores. Isso é muito reconhecido, o fósforo é uma substância conservativa, ele contribui significativamente para proliferação das algas e têm diversas conseqüências no ponto de vista de abastecimento público, do ponto de vista de saúde humana. Nós temos o caso fortemente conhecido dos senhores que é a questão de Caruaru que houve uma incidência, inclusive, se você pegar na literatura, hoje ele é lamentavelmente citado com Caruaru (...), ou seja, é o mau de Caruaru que foi exatamente propiciado por quem? Por toxinas de algas que resistem a poluição e que vive nos ambientes aquáticos e o fósforo é uma substância que contribuiu significativamente com isso. Então esse é um ponto que eu queria deixar muito claro aqui e que nos preocupa demais, tanto como Estado, como Entidade Federal. Uma outra coisa que eu queria finalizar é o seguinte, o sistema de tratamento no Brasil eles ainda são no máximo de nível secundário, ou seja, nós ainda temos um sério déficit de saneamento, é desnecessário comentar com os senhores, os senhores sabem muito bem disso,  e portanto, toda e qualquer medida preventiva em oposição às medidas corretivas tem  que ser buscadas. A gente acabou de ouvir aqui uma situação com relação às motocicletas. Eu acho que esse assunto também tem que passar pela parte de qualidade da água e assim por diante, o debate tem que seguir todos esses caminhos. Então, a nossa posição, de fato é se você tem uma medida preventiva, você tem que trabalhar por ela.  Esta é uma informação extremamente importante. A presença do STPP, não sei se estar claro para todos, mas é fundamentalmente para tirar a dureza da água. Ele vem de uma idéia de detergente em pó na qual a dureza da água é a presença de cálcio e magnésio. E o que acontece? As águas brasileiras são extremamente carentes de cálcio e magnésio, ou seja, não haveria essa necessidade adicional de colocar essa substância de detergente em pó, como está sendo colocado, então, quer dizer, que esse é um ponto que colocamos muito fortemente aqui para rediscutir essa questão dessa formulação. Se existe um substituto a altura é a própria ABIPLA que vai estar colocando esse substituto a altura. Eles sabem que a substância existe, é desnecessário ficar comentando aqui sobre a qualidade desse produto, eu não vou defender aqui, não é o meu papel falar sobre o produto substituto. O que eu queria deixar claro para os senhores é que esse produto já existe. Aquela lista que eu acabei de colocar, todos aqueles países já usam.  

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica 

Eu gostaria que fizesse a conclusão para podermos...

José Eduardo Beviláqua – CETESB/SP 

É a minha última transparência. O fósforo é um poluente tipicamente associado aos aglomerados urbanos. Então, o Brasil hoje tem vários aglomerados urbanos, quer dizer,  não é uma situação só de São Paulo, isso eu queria deixar muito claro, várias Capitais, vocês vêem o caso de Caruaru é uma cidade que não é essencialmente urbana, e no entanto, é uma cidade que já apresentou vários problemas associados às algas, que por sua vez está ligado ao fósforo. Então, a gente tem vários exemplos aqui, o Paraná, Minas Gerais, Rio de Janeiro onde você quiser procurar você acha exemplos com relação a  essa questão da eutrofização.  Agora a mensagem final é o seguinte, a redução da carga adicional de fósforo e a gente sabe que essa adição é excessiva, ela é acima de tudo uma medida preventiva para que se evite uma medida corretiva. É um ganho ambiental. É uma vantagem no tratamento. Queria só passar a próxima transparência. É comentar o seguinte, que se fosse uma medida irresponsável, uma medida não pensada, que não fosse suficientemente amadurecida a gente não estaria trazendo aqui. E a nossa posição é o seguinte, isso já vem sendo suportado, conforme eu pude dizer para os senhores, na maior parte do mundo, a maior parte dos países já adotaram isso há mais de vinte anos, nós sabemos que isso é uma medida importante, portanto, de ser adotada. Tem uma série de prejuízos, obviamente, associados a isso. Não há implantação de sistema  terciário em nenhum lugar do mundo sem a remoção do fósforo originário dos detergentes em pó. Essa é uma conclusão que o relatório de 2002 mostra. Muita gente poderia falar: não, mas aí você implanta o sistema terciário e resolve o problema. Não é verdade. Se você não remover a questão do STPP do fósforo você não atinge níveis de 90% que é a grande meta que os países estão trabalhando. E, portanto, então, a minha colocação aqui é a seguinte, a nossa posição é de manter o Grupo Técnico sim numa discussão ampla onde a gente vai poder trazer muito mais informações.Temos instrumentos para poder conduzir esse trabalho. Temos uma série de elementos de três anos já levantados sobre a qualidade das águas. Poderíamos estar buscando em outros Estados, com contribuições de colegas e etc, mas  a nossa posição então é de manter o Grupo de Trabalho para poder dar prosseguimento a esses assuntos tão importantes  para o país. Obrigado.  

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica  

Obrigado pela apresentação e vamos ao debate.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI/FIESP 

Eu coloquei a posição inicial. O Alonso com muita propriedade se ateve a ata e eu vou deixar aqui declarado o que foi combinado junto ao CIPAM era que... outra coisa que não está colocado na pauta. Perfeito. Então, por isso que eu fiz a questão da ler os resultado da ata anterior,então, o cenário não mudou efetivamente. A CETESB não mostrou nada de diferente daquilo que tinha mostrado anteriormente e para que esse assunto não se polemize aqui e agora nesse instante, eu vou fazer a pedido de vista desse assunto.  

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica

Alguém mais? Pois não.

Fidélis Júnior Martins Paixão – ARGONAUTAS/ONG’s Norte 

Senhores Conselheiros, eu creio que o assunto é relevante e preocupante. Eu previamente sou favorável a criação do Grupo de Trabalho  também quero pedir vistas do processo para que na próxima reunião possamos deliberar.  

Francisco Rodrigues Soares - FURPA ONGs Nordeste 

Bom, independentemente do pedido de vistas, é um direito que tem qualquer Conselheiro, eu como Conselheiro ratifico a proposta que o Grupo de Trabalho seja criado porque não estamos devidamente seguro sobre nem isso e acreditamos que deve haver mais reuniões  para que seja bem mais esclarecido isso.  O Grupo Trabalho é a proposta. Eu sou favorável pela criação do Grupo do Trabalho, independentemente do pedido de vista. 

Francisco César Tiveron- ANAMMA 

O assunto é relevante em que pesa a polêmica levantada. Acho que temos que prosseguir na discussão para com maior esclarecimento por parte dos Conselheiros a gente poder fazer uma decisão com mais base de conhecimento. 

Gina Luisa Boemer Deberdt – SAI/ANA 

Eu também reitero a importância de dar prosseguimento a esse Grupo de Trabalho. E  comunico a vocês que a ANA vem trabalhando já com esse tema com relação a eutrofização. E, inclusive, alguns estudos para propor critério de outorga para lançamento de cargas de fósforo. Então, a gente acredita na importância da continuidade desse Grupo de Trabalho. 

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica  

Mais alguém? Nos dois encaminhamentos, então? O primeiro é o pedido de vistas. Quem concordar com o pedido de vistas, por gentileza se pronunciem... Teria que ser votado o pedido de vistas. Não?

Helder Naves Torres - CONAMA 

Só lendo o artigo 35 do Regimento Interno, fala: “o pedido de vista de matéria no âmbito da Câmara Técnica poderá ser concedido mediante a aprovação pela maioria simples dos seus membros.” O Regimento é bem claro.  

Fidélis Júnior Martins Paixão – ARGONAUTAS/ONG’s Norte 

Eu gostaria de alterar a minha posição. Eu gostaria de propor que nós votemos a criação do Grupo de Trabalho. Eu retiro o meu pedido de vista e proponho a criação do Grupo de Trabalho e para tanto, eu proponho que nós votemos pela não concessão do pedido de vistas e possamos dessa forma então votar pela criação do Grupo de Trabalho.

Fárida Ximenes – CONAMA
Só um esclarecimento da Secretaria Executiva que o Conselheiro pode ter acesso, inclusive, a gente pode, da Secretaria Executiva, mandar a cópia incluindo essa apresentação da CETESB para a CNI na segunda-feira. Independente do pedido de vista a gente pode providenciar toda a documentação.

Francisco Rodrigues Soares - FURPA ONGs Nordeste 

Eu acho que o pedido de vista, acho que nem poderia se submetido à votação, até porque o pedido de vistas seria se caso a matéria fosse submetida à votação, o que não vai. Eu acho que prevalece a criação do Grupo de Trabalho até porque a matéria vai continuar sendo discutida, quando ela for submetida à votação, aí sim é que aplica o pedido de vista.

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica 

Como é regimental, nós gostaríamos de nos quedar ao Regimento. Eu pediria até para o Helder ler novamente, só para não ficar nenhuma dúvida.

Helder Naves Torres - CONAMA 

Lembrando que foram os senhores que aprovaram esse Regimento Interno, então artigo 35: “o pedido de vista de matéria no âmbito da Câmara Técnica poderá ser concedido mediante a aprovação pela maioria simples dos seus membros. Devendo retornar obrigatoriamente na reunião subseqüente acompanhada de parecer escrito.”

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica 

Por gentileza, vamos então primeiro a votação do pedido de vistas e em seguida a gente vota o segundo assunto. Ok! Por gentileza, quem concorda com o pedido de vistas que possa pronunciar o seu voto. Ah! Gostaria que apenas os Conselheiros com direito a voto se pronunciassem.  

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI/FIESP
Lógico, eu solicitei coerentemente, eu voto pelo pedido de vista 

Francisco Rodrigues Soares - FURPA ONGs Nordeste 

Eu sou contra o pedido de vista, considerando que o Grupo de Trabalho vai prevalecer, ainda não considero que seria em votação. 

Fidélis Júnior Martins Paixão – ARGONAUTAS/ONG’s Norte  

Contra o pedido de vistas.  

Francisco César Tiveron– ANAMMA

Contra o pedido de vistas.  

Cláudio Darwin Alonso – Governo de São Paulo 

Contra o pedido de vistas.

Helder Naves Torres - CONAMA 
E por último, o Presidente, eu acho que já tem o número suficiente, então há necessidade da Presidência votar. 

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica 

Então a decisão é que não foi aceito a pedido de vistas. O segundo encaminhamento, por gentileza.

Fidélis Júnior Martins Paixão – ARGONAUTAS/ONG’s Norte  

Eu proponho a criação do Grupo de Trabalho e já apresento o nome da Organização que faço parte para constituir o Grupo de Trabalho. 

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica

Ao pronunciamento de cada um então sobre a criação do Grupo de Trabalho. 

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI/FIESP 

Eu coerente com meu pedido de vista sou contra a criação, eu acho que não está maduro o assunto em função de que está determinado pelo encaminhamento da Câmara Técnica na sua 72ª Reunião.  

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica 

Os demais para votação.

Francisco César Tiveron – ANAMMA 

A ANAMMA é a favor e se candidata a participar do Grupo de Trabalho.

Francisco Rodrigues Soares - FURPA ONGs Nordeste 

A Fundação Rio Parnaíba ela também se candidata para fazer parte desse Grupo de Trabalho e é favorável pela criação pela sua importância. 

Fidélis Júnior Martins Paixão – ARGONAUTAS/ONG’s Norte  

A favor da criação do Grupo de Trabalho e apresento a Organização que faço parte para compor o Grupo de Trabalho.

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica  

Falta mais alguém votar? quatro a um, não precisa. Aprovado. Então, a decisão é que será criado o Grupo de Trabalho.  

Helder Naves Torres - CONAMA 

Seguindo novamente o Regimento, há a necessidade de indicação de um coordenador que seria o titular ou membro Conselheiro do CONAMA. E indicação das Entidades que participarão desse Grupo de Trabalho. 

Fidélis Júnior Martins Paixão – ARGONAUTAS/ONG’s Norte 

Eu proponho que o Governo de São Paulo coordene o Grupo de Trabalho.

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica  

As indicações, têm que ser o Conselheiro ou... 

Francisco Rodrigues Soares - FURPA ONGs Nordeste 

Tem que ser o Conselheiro ou suplente. No caso nós já temos as Entidades que estão se candidatando. Aquelas que vão compor até sete, são sete. Então, veja quantos já têm para saber se tem outros que sejam membro do CONAMA e mesmo que não seja... pode ser membro do CONAMA mesmo que não seja dessa Câmara Técnica.  

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica 

Ok. Mas só quem vai coordenar é que precisa obrigatoriamente ser membro da Câmara Técnica, Conselheiro e aí os membros, as Entidades. Fidélis, você se candidata.  

Fidélis Júnior Martins Paixão – ARGONAUTAS/ONG’s Norte  

Tudo bem, pode ser.  

Francisco Rodrigues Soares - FURPA ONGs Nordeste 

Então já tem ARGONAUTAS, a FURPA, o Governo de São Paulo, ANAMMA, já tem 4 faltam três. 

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica
A própria CETESB já se prontificou também. E aí completa. Já tem cinco, faltam mais dois.

Francisco Rodrigues Soares - FURPA ONGs Nordeste 

O IBAMA  não se candidata também para participar?

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica 

Claro, mais o IBAMA, quer dizer tem seis já, ABIPLA, sete.

Gina Luisa Boemer Deberdt – SAI/ANA 

A ANA tem interesse.

Fárida Ximenes – CONAMA
Senhores, questão de ordem também para esclarecimento da Secretaria Executiva. A criação do Grupo vai ser tornada pública, inclusive, a coordenação desse Grupo. Eu informo que por regra agora a Ana, IBAMA e o MMA  vão participar de todos os Grupos de Trabalho e todas as Câmara Técnicas, sempre vai haver o convite, e mais a gente precisa fazer também um levantamento com os outros Estados então não se preocupem que esse grupo vai estar bastante concorrido e bem representado.

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica  

Obrigado. Como foi deliberado...

Helder Naves Torres - CONAMA 
Só para registro de ata ficou o representante de ONG’s Norte, o Dr. Fidélis  para coordenar o Grupo de Trabalho  de fósforo.  

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica  

Dando prosseguimento a pauta o item 5.7 que terá a apresentação do Comandante Lucas, ele está aí? 

Comandante Lucas – Comando da Marinha

Bom dia, eu sou comandante Lucas do Comando da Marinha, Estado Maior da Força Armada. Coordenador do Grupo que trata sobre licenciamento de obras de dragagem. Esse Grupo já tem seis meses oficialmente sobre o conhecimento do CONAMA e inicialmente ele tratava sobre o licenciamento de modo completo. Através de uma manifestação da SQA na penúltima Reunião houve uma mudança de rumo do Grupo. Então, em vez de licenciamento completo, o Grupo começou a trabalhar sobre os sedimentos e critérios para esses sedimentos que serão lançados em águas jurisdicionais brasileiras. Com essa mudança que foi bastante grande para estrutura da norma, como coordenador me vi na necessidade de pedir a Câmara Técnica à autorização regimental de mais seis meses para que o Grupo termine esse novo trabalho. O trabalho anterior,  imagino que não será perdido, inclusive, alguns  contatos que o Grupo já fez com o próprio Ministério do Meio Ambiente de preparar um manual que incorporará todos os dados que o Grupo levantou anteriormente, além desse pedido que vai a votação aqui na Câmara Técnica, como coordenador eu peço que o processo tenha seu nome alterado para que não haja dúvida no Grupo de Trabalho sobre o que vai se tratar, então, em vez de: “Normas para Licenciamento Ambiental de Obras de Dragagem.” A solicitação a Câmara Técnica que na verdade sejam: Normas para o Lançamento de Sedimentos em Águas Jurisdicionais Brasileiras, ou Normas que Orientem o Licenciamento... ou Normas que Orientem a Classificação do Material Navegado Visando o Gerenciamento de sua disposição.” Alguma coisa assim e aí fica a critério da Câmara Técnica porque não mais Licenciamento caberia pela própria orientação do SQA durante os trabalhos do Grupo. Eu passo de volta a palavra ao Presidente para deliberar.  

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica  

Primeiro nós gostaríamos de ouvi-los, naturalmente, e que nós colocássemos o nome para que a gente pudesse colocar a apreciação.  

Helder Naves Torres - CONAMA 

O título ficaria: “Dispõe sobre Diretrizes Gerais para Classificação do Material Dragado, visando o Gerenciamento de sua Disposição em Águas Jurisdicionais Brasileiras.”

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica  

Está em aberto o debate. É bom repetir mais uma vez o nome. Como está sendo dito pela primeira vez. 

Helder Naves Torres - CONAMA 

Repetindo para esclarecimento: “Dispõe sobre Diretrizes Gerais para Classificação do Material Dragado, visando o Gerenciamento de sua Disposição em Águas Jurisdicionais Brasileiras.”

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica  

Ok. Vamos a votação. Alguém contra a mudança no nome?  

Francisco César Tiveron – ANAMMA

Um esclarecimento, Sr. Presidente, poderia escrever o título proposto para termos um maior entendimento e depois deliberarmos.  

Comandante Lucas – Comando da Marinha 

Eu vou dar um esclarecimento porque águas jurisdicionais brasileiras. Há uma necessidade de estabelecer aonde é feito o lançamento. As águas jurisdicionais brasileiras são muito maiores do que nós consideramos mar territorial. Então, elas vão até a limite da plataforma continental em alguns casos, cerca de 350 milhas da Costa. Então, por isso que quer se legislar sobre impacto ambiental que vai acontecer apenas no mar territorial, e sim numa área muito mais distante. E o Brasil também não pode legislar para o alto-mar, por isso que pára aí.

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica  

Obrigado pelo esclarecimento. Como o nome está posto. Alguém com alguma sugestão a mais sobre a mudança?

Helder Naves Torres - CONAMA 
Só uma questão. Eu gostaria também que os senhores Conselheiros deliberassem sobre a questão da ampliação do prazo desse Grupo de Trabalho por mais seis meses. O prazo venceria em junho e teria mais seis meses.  

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica  

São duas questões: o nome e o prazo. Alguém contra? Então, aprovado, por gentileza.  A coordenação continua a cargo do Comandante. O próximo assunto da pauta o item 5.2, Emissão de Poluentes por Fonte Fixa - Secretária de Qualidade de Assentamento Urbano de MMA. Quem fará a apresentação é a SEMA de São Paulo.  

Cláudio Darwin Alonso – Governo de São Paulo 

Poderia inverter esse item com outro, eu estou me adaptando e estou com algumas dificuldades. A gente troca um pelo outro. 

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica  

Ok. Vamos ao item 5.3, então. Infra-estrutura de Telecomunicações em Áreas Urbanas.  

Helder Naves Torres - CONAMA 
Senhores Conselheiros, os senhores receberam um documento relativo ao Coordenador, Dr. Emanuel Mendonça, que ele era representante do Governo da Bahia nessa Câmara Técnica, na Câmara anterior. Ele solicita a dispensa da coordenação que foi justificado nesse documento aí. Alegando que os compromissos que ele assumiu junto ao Governo  da Bahia, que ele está com dificuldade de manter o mesmo período de trabalho que ele tinha anteriormente. E a segunda questão que ele coloca é que a Bahia já não faz parte dessa Câmara Técnica então ele sugere que deve vir um dos Conselheiros que hoje faz parte dessa Câmara Técnica. E as outras questões seriam indicar o representante e também prorrogar o prazo por mais seis meses desse Grupo de Trabalho. Gostaria também de colocar uma questão que a primeira proposta seria Procedimento de Licenciamento Ambiental. A orientação que eu sugiro que essa Câmara dê aos trabalhos seria a questão mais de Padrões de Emissão de Ondas Não-Ionizantes no Grupo de trabalho, por que os Procedimentos de Licenciamento Ambiental já estão definidos na Resolução 01/86 e na 237. Esses seriam os pontos que devam ser colocados. E sugiro que se algum dos Conselheiros que fazem parte dessa Câmara se interessem em coordenar o Grupo de Trabalho. Eu gostaria só de relembra-los que a proposta que foi feita ao CONAMA, de Resolução, foi feita pela ANAMMA – Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente. 

Francisco César Tiveron – ANAMMA

A ANAMMA se candidata a coordenação do Grupo de Trabalho.  

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica  

Quanto à questão do prazo, os Conselheiros concordam em ampliar? Alguém contra?  Algum Conselheiro contra?  Então, decidido pela ampliação do prazo. A coordenação a cargo da ANAMMA. Aprovado. Podemos retomar o 5.2? Por gentileza. 

Cláudio Darwin Alonso – Governo de São Paulo 

Eu peço perdão por ser iniciante e ter pego recentemente o encargo. Trabalhamos com a Marli há uns dez anos, mas o CONAMA ainda tem algumas dificuldades porque é a primeira vez. Eu estava com dificuldades na verdade de atender o assunto. Trata-se na verdade da criação de um Grupo Técnico para discussão de Padrões de Emissão por Fontes Fixas. Esse Grupo Técnico foi indicado, mas efetivamente não foi consolidado até hoje, até onde eu consegui levantar a documentação. Precisaria, então, nesse momento de se determinar à criação do Grupo com a determinação do próprio coordenador. Seria o caso do encaminhamento agora na medida que nada ocorreu até agora em relação a esse assunto de emissão de poluentes até onde eu consegui levantar nesta uma semana.  

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica 

Ok. Por gentileza, quem se candidata a coordenação?

Cláudio Darwin Alonso – Governo de São Paulo 

São Paulo está se candidatando.  

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica  

Há algum Conselheiro contra a criação do Grupo? Não. E a sugestão do CONAMA também, de repente a gente já marcar a Reunião.  Sugestão de data?  Sugestão de data. Dia dez de junho.

Cláudio Darwin Alonso – Governo de São Paulo 

Devo pedir alguns esclarecimentos que ainda não conheço as burocracias, os procedimentos. Uma vez criado o Grupo e determinado o Relator, não se determina também a composição? Ou é só o coordenador que é determinado num primeiro momento? E não seria mais interessante determinar os sete para que haja um consenso quanto a data. Dez de junho para mim tudo bem.

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica 

Sugestão de data. Pois não Francisco.

Francisco Rodrigues Soares - FURPA ONGs Nordeste 

A Fundação Rio Parnaíba se candidata também a participar desse Grupo de Trabalho.  

Eleonora G. B. Ribeiro - CONAMA/MMA 

Um esclarecimento conforme solicitou o Conselheiro. “As representações permanentes no Grupo de Trabalho deverão ser identificadas pela Câmara Técnica, 38 parágrafo único, serão identificadas antes da primeira Reunião do Grupo de Trabalho, levando-se em consideração a natureza da matéria a ser discutida sendo comunicado formalmente a Secretaria do Ministério.” Nós da Secretaria - Executiva nos propomos em articulação com o coordenador do Grupo de Trabalho  e os integrantes de Câmara Técnica em montar esse Grupo por indicações e mesmo ele ampliado, não só dos sete que formam o núcleo principal, mas também aqueles que porventura os Conselheiros achem por bem serem convidados para participar do Grupo de Trabalho. Obrigado. (Pausa) O Paulo Macedo fez uma pergunta e eu queria colocar por que desses sete permanentes, esses sete  integrantes, por que às vezes nós convocávamos uma Reunião  e não tínhamos se quer três participantes. Então um pedia, daí os outros não viam. Então, a gente teria um corpo permanente. Agora, os técnicos, especialistas, as universidades, os demais representantes que serão indicados pelos senhores, eles deverão contribuir pessoalmente para o engrandecimento da proposta.

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica 

Alguma dúvida mais? Algum esclarecimento a mais? Passemos ao próximo item, nós vamos dar mais uma vez uma mudada de pauta. O item 5.6, que o Dr. Roberto fará a apresentação. 

Roberto Monteiro - Membro Honorário do CONAMA 

Bom dia, senhores, Roberto Monteiro, Membro Honorário do CONAMA e tive a honra da gestão passada do CONAMA ser indicado para coordenar um Grupo de Trabalho   altamente especializado, que se refere à revisão da Resolução CONAMA 20 que trata da classificação e enquadramento dos corpos de água. Função das minhas colocações é mais situa-los sobre as quantas andam esse trabalho. Nós já promovemos diversas reuniões  de coordenação, a metodologia que adotamos é ter um grupo de coordenação envolvendo o Ministério, a Secretária de Recursos Hídricos, a ANA e o IBAMA  e também a FUNASA - Fundação Nacional de Saúde, já que existe a portaria nova 1469 de potabilidade de água. Esse grupo de coordenação, então, elaborou a versão zero, elaborou as versões um e dois de coordenação, versões essas que subsidiaram a ida para o Grupo de Trabalho que envolveu mais de 50 pessoas em cada uma dessas reuniões para termos as versões de Grupo de Trabalho. Então, temos uma versão de coordenação e uma versão de Grupo de Trabalho. A coordenação acabou de elaborar com as sugestões decorrentes da nossa segunda reunião, após a nossa segunda Reunião,  evidentemente, a gama de sugestões encaminhadas, nos possibilitou a preparar uma versão três de coordenação que já vai estar disponibilizada na Internet e bem como uma convocação em cima dessa versão três de coordenação, uma convocação, uma proposta de convocação de uma Reunião  de Grupo de Trabalho que queremos crer que envolva mais de 50 pessoas para os próximos dias doze e treze de junho. A matéria foi altamente enriquecida, visou fundamentalmente, teve um papel de mudança de legislação, bem como teve um papel também de aperfeiçoamento técnico das pessoas que participaram no sentido de entender que verdadeiramente a Resolução CONAMA 20 não é um instrumento de comando e controle. Tipo ter uma listinha de parâmetros e vai lá e o padrão de efluente é esse, o padrão do rio é esse e vai lá monitora, e está ou não está. Não é isso. Ele é fundamentalmente um instrumento de planejamento, um instrumento de gestão, tanto é assim que foi incorporado em outra política correlata a nossa, que é política nacional de recursos hídricos, como um dos principais instrumentos de gestão na política nacional de recursos hídricos. Em função disso procuramos dar maior clareza, maior didática, mais transparência, transparência não é bem aplicada à expressão, mas uma leitura mais harmônica e homogenia que permitisse uma melhor aplicação desse instrumento. Então, foi muito enriquecido.  Esperamos que talvez aí mais uns seis meses nós consigamos colocar isso já a Plenária. Em função disso, venho pedir e solicitar a Câmara Técnica que se possível nos prorrogue os prazos para que possamos dar concepção, dar finalização a esse trabalho. Qualquer dúvida que os senhores tenham, por favor, estou aqui ,pronto a responde-los. 

Francisco Rodrigues Soares - FURPA ONGs Nordeste 

De fato é o que o Roberto falou realmente, eu quero ratificar e dizer que com a criação da ANA ela foi realmente incluída nessa gestão, uma vez que muitas das coisas estavam em aberto, não tinham como determinar e a matéria não está devidamente consolidada, nós propomos que essa prorrogação seja de seis meses e que essas reuniões sejam implementadas para até no prazo decorrido já esteja em condições de dar a sua conclusão.  

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica  

Mais algum esclarecimento? Então, vamos a votação da proposta de prorrogação do prazo de seis meses. Algum Conselheiro contra? Aprovado. Eu gostaria só de confirmar o Coordenador. Permanece, então a mesma coordenação. Nenhuma sugestão a mais?  Aprovada, então, a prorrogação de prazo e a permanência do Conselheiro. Por gentileza, vamos a pauta item 5.4, Definição de Critérios para Seleção Regiões para o Recebimento de Óleo Diesel Metropolitano. A cargo do coordenador e relator Olímpio de Melo Álvares, CETESB.

Cláudio Darwin Alonso – Governo de São Paulo 

O Olímpio encaminhou uma posição, é da minha área de especialidade, mas ele encaminhou por escrito e a posição dele vai ser lida. 

Fárida Ximenes – CONAMA
E acompanhando o andamento do trabalho. Esse Grupo de Trabalho foi criado ao final do ano passado e está a cargo do engenheiro Olímpio da CETESB, ele foi um pouco prejudicado. Existe aqui já uma proposição inicial de pedido de prorrogação desse grupo, visto que nós nos prejudicamos muito nas reuniões devido à mudança de Governo em que passamos quase três meses sem nos reunir. E o engenheiro Olímpio me pediu para se a Câmara tiver algum interesse no que está sendo tratado, a gente tem aqui toda uma explicação. O Grupo está numa fase de levantamento de dados, já foi discutido o Painel das Tecnologias Vinculares e Modernas de Pós-tratamento de Emissões que são os filtros e catalisadores para veículos a diesel e a sua incompatibilidade com o diesel de alto teor e enxofre. O Painel de Monitoramento de Qualidade do Ar e Meteorológico de São Paulo e também nos outros Estados. O Painel Atual da Distribuição do Diesel Metropolitano. Painel dos Investimentos Previstos na PETROBRAS, que é que produz esse tipo de diesel, para implantação de unidades de dessulfurização em suas refinarias. E outros temas ainda listados aqui que precisam ser desenvolvidos na próxima Reunião.

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica  

Então, temos dois encaminhamentos, por gentileza.  

Roberto Monteiro - Membro Honorário do CONAMA 

Me desculpe, agradecer a confiança da Câmara Técnica e pedir desculpas porque eu estou com uma outra reunião de outra Câmara Técnica do Conselho de Recursos Hídricos aqui do lado. Eu tive que me ausentar de lá rapidamente para fazer essa apresentação. Eu peço desculpas, mas tenho que sair. Obrigado.

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica  

Obrigado, Roberto. Os dois encaminhamentos então seriam a prorrogação do prazo e a recondução da relatoria, no caso. algum Conselheiro contra? Aprovado. Prosseguindo na pauta, assuntos gerais. O representante do SQA gostaria fazer o uso da palavra.

Fernando Vasconcelos – MMA/SQA 

Obrigado, Sr. Presidente. Bom dia a todos os Conselheiros. O assunto que me traz aqui é a Resolução 267 de 2000 o que contribui para implementação do Protocolo de Montreal no Brasil e que regulamenta a política nacional do meio ambiente no que se refere à camada da camada de ozônio. Em atenção à documentação enviada para a Secretaria - Executiva do CONAMA ainda no ano 2000, eu gostaria de sugerir aos senhores que abordassem o tema na próxima reunião desta Câmara Técnica. E a partir de uma prévia apresentação que a SQA  se propõe, que se disponibiliza, que se compromete a fazer para esclarecer os assuntos e nesse sentido a relevância do assunto diz respeito não só  aos compromissos nacionais que nós temos em relação a esse Protocolo Internacional, ao qual o Brasil está completamente de acordo e tem tido sucesso na sua implementação, mas também para que nós possamos, inclusive, melhorar essa Resolução, exemplo: essa Resolução trabalha com cotas decrescentes para importação de CFC’s, especificamente CFC12 e não diz nada sobre o CFC11. Então, são coisas que podem ser melhoradas no sentido de atualizar e colocar regulamentos que melhorem a implementação desse protocolo internacional ao qual o Brasil já o ratificou, mediante Decretos e está em pleno andamento sobre a coordenação do Ministério do Meio Ambiente tendo como ponto focal uma unidade de ozônio. Muito obrigado.

Francisco Rodrigues Soares - FURPA ONGs Nordeste 

Eu queria levantar uma questão de ordem. Parece que nós estivemos já quebrando o Regimento. O artigo 37 diz que o Coordenador do Grupo de Trabalho será membro da Câmara Técnica designado. Eu gostaria que fizesse uma revisão, embora, esteja de pleno acordo que alguns coordenadores que tenham sido indicados, mas não sendo membro da Câmara Técnica, temos que fazer a reavaliação e a Assessoria da Secretaria do CONAMA que está acompanhando faça essa revisão. 

Helder Naves Torres - CONAMA 

Só para esclarecimento o Dr. José Alberto também é parte do CIPAM. Foi uma recomendação do CIPAM que os Grupos de Trabalho existentes no Regimento anterior e que os Grupos de Trabalho que estavam coordenando e os coordenadores que já conheciam todo o histórico, permaneceriam até a conclusão dos seus trabalhos. Então, isso foi uma determinação do CIPAM, uma orientação do CIPAM.

Fidélis Júnior Martins Paixão – ARGONAUTAS/ONG’s Norte 

O CIPAM apenas orienta, lê não determina e isso abre um precedente de quebra regimental. Eu creio que a gente precisa ter cuidado com essas coisas. O CIPAM deveria ter tido o cuidado ao fazer essa recomendação de estar recomendando algo anti-regimental. Eu creio porque quando a gente quebra o Regimento a gente está abrindo precedente para futuramente sermos questionados.  

Fárida Ximenes - CONAMA 

Conselheiro Fidélis, nós da Secretaria acompanhamos todo o processo de aprovação desse novo Regimento e na última Reunião Plenária onde foi aprovado existia uma série de disposições transitórias que foi suprimida na aprovação do Regimento. Eu acho que o Conselho de Integração de Políticas, como existe realmente um passivo, um passivo não, no ativo no CONAMA que migrou de Câmaras antigas que estavam plenamente atuantes para essas novas e as disposições transitórias foram suprimidas na votação em Plenário, ele não determinou, como muito bem lembrado a todos que ele não pode determinar, agora ele orientou tanto isso que o Presidente tem submetido aos senhores. São grupos que estão terminando os seus trabalhos e a gente acredita que em nome, justamente pelo histórico que essas pessoas já têm dentro do grupo que um novo coordenador seria muito, inclusive, muito penalizado em pegar um grupo já em finalização de trabalho. Eu só queria esclarecer que foi um jeito visto que, as disposições transitórias foram suprimidas na última votação do Regimento.

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI/FIESP 

Um outro detalhe. O CIPAM vai colocar algumas orientações a Plenário, ele vai colocar isso no Plenário para que seja votado porque também é da competência dele a primeira tentativa de modificação do Regimento, que tem que passar por ele. Então, a idéia também é devidamente suportado, deve ir a Plenária para votação.  

Francisco Rodrigues Soares - FURPA ONGs Nordeste 

Bom, a recomendação da CIPAM é importante. Agora, o que a gente tem medo é que essa recomendação aqui seja questionada depois. E, logicamente, é importante que se pegue à memória de tudo aquilo que vinha sendo trabalhado, mas também a nossa lembrança é não só que seja isso, mas também porque estamos criando os Grupos de Trabalho novos e que seja observado também se as pessoas que estão sendo indicadas são membros. E, logicamente, nós estamos de pleno acordo que seja aproveitado o máximo possível, mas corremos também na observação de não corrermos o risco de depois sermos questionados com a decisão tomada pela Câmara Técnica, considerando que não está no Regimento interno do CONAMA. 

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica  

Francisco, a lembrança é pertinente, mas gostaríamos de ouvir o Roberto.  

Fidélis Júnior Martins Paixão – ARGONAUTAS/ONG’s Norte
Eu só queria colocar uma situação hipotética. Digamos que o Grupo de Trabalho que dispõe sobre Diretrizes Gerais  para Classificação de Material Dragado visando sua disposição em Águas Jurisdicionais Brasileiras, que é presidido ou coordenado pelo Comandante Lucas do Ministério da Marinha que não é membro permanente desta Câmara Técnica, conclua seus trabalhos propondo a aprovação de uma Resolução, esta Resolução vai à Plenária do CONAMA e o CONAMA aprove. O Governo Municipal de Pelotas no Rio Grande do Sul resolve aplicar, já que ele faz parte do SISNAMA ou então digamos que o IBAMA, para não ter dúvidas, resolve aplicar multando uma determinada empresa que está agindo de forma contrária à classificação. Essa empresa poderá perfeitamente requerer judicialmente a anulação dessa em vício de origem. Então, isso que estamos decidindo aqui anti-regimentalmente pode gerar no futuro questionamentos judiciais. 

Roberto Monteiro - Membro Honorário  

Me permita discordar. Questionamento judicial nunca haverá porque as decisões são em Câmara Técnica. E Câmara Técnica é um instrumento auxiliar do Plenário, do Conselho. Por ser um instrumento auxiliar tem uma representatividade de sete membros que poderiam ser treze ou quinze ali no outro lado a Dulcina está passando para dezessete e eu acho um exagero, mas tudo bem. Ela é um instrumento, uma comissão, digamos assim, similarmente as comissões da Câmara e Senado para trabalhar uma matéria. Agora a sua posição, a sua decisão não é definitiva, e jamais será. Ela é meramente  orientativa para decisão do Plenário. A decisão do Plenário é soberana. Então, essa contestação de ordem legal jamais haverá, por que esse é um ato perfeito juridicamente em termos de que é um Plenário que vota. A questão de coordenação, a Câmara Técnica na sua composição tem sete, na composição condição votante, eu por exemplo, sou um Conselheiro. Nós temos aqui uma série que são representantes de Instituição e são membros efetivos da Câmara Técnica com direito a voto. Eu sendo Conselheiro, eu não estou nesta Câmara Técnica, não tenho direito, mas tenho direito a voz, esse é o primeiro detalhe. Segundo detalhe é que a Câmara Técnica ela é por essa excelência fora essa questão dos sete votantes ela é aberta, ela é uma Reunião aberta com participação de todos que sejam necessários. E as coordenações têm uma característica eminentemente técnica. Tem que se colocar na coordenação, alguém que efetivamente tenha condições e conhecimento técnico e científico de conduzir aquele assunto. 

Fidélis Júnior Martins Paixão – ARGONAUTAS/ONG’s Norte
Mas não é isso que o Regimento diz?

Roberto Monteiro - Membro Honorário 

É assim. Sempre foi assim. Há vinte e tantos anos. Então, a questão é complicada, não queria colocar, mas ver o meu caso, por exemplo, eu sou Conselheiro. Assumi a coordenação de Grupo de Trabalho na versão anterior de Regimento e na Presidência  anterior do CONAMA. O que acontece? Eu continuo Conselheiro, não participo, não fui eleito, digamos assim, para essa Câmara Técnica, o trabalho está terminando, é um trabalho altamente complexo. E como é que vai fazer? Aí, vamos passar isso para uma outra pessoa porque ela está com assento e voto na Câmara Técnica. O Grupo de Trabalho ainda é mais auxiliar ainda, ele é o que faz o trabalho técnico para chegar a votação dos senhores aqui, não é o coordenador que vai votar, o coordenador simplesmente vai instruir a matéria para votação dos senhores, que também não é uma  votação definitiva, que será uma votação definitiva no Plenário.

Francisco Rodrigues Soares - FURPA ONGs Nordeste 

Eu queria o seguinte. Com base no artigo 37, o caso do Roberto é um caso fácil de resolver, eu acho que tem outros casos por aí que eu não sei se está como o do Roberto, que além de ser a pessoa indicada, que eu também faço parte desse Grupo de Trabalho   sobre a reformulação da Resolução 20. Ele é Conselheiro, que também é muito fácil, e ao mesmo tempo, eu até peço que seja incluído na ata, que ele seja já designado para esse Grupo de Trabalho independente dele ser coordenador, ele é coordenador porque já o era, mas ele já seria convidado para ser designado na nova gestão e no novo Regimento.

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica 

Ok. Ele permanece.

Francisco Rodrigues Soares - FURPA ONGs Nordeste 

Eu acho que ele deve permanecer no caso porque ele é Conselheiro e é um caso bem mais excepcional o caso do Roberto. Nós vamos ter casos aí que é coordenador que nem vai ser Conselheiro e é um caso bem mais complicado para ser. 

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica 

O caso  do Roberto está concluído.

Francisco Rodrigues Soares - FURPA ONGs Nordeste 

Além de estar concluido ele é a pessoa certa, porque ele foi, por sinal , eu vou fazer referência a um dos autores da proposta da época que consolidou a Resolução 020. Então, nada melhor que coordenar a mexida nessa Resolução por quem ajudou a fazer a própria Resolução.  

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica  

Ok. Aí, nós abrimos uma jurisprudência. E é exatamente em cima disso que a gente gostaria de consultar, principalmente, os dois Conselheiros. Primeiro que eu coordeno com vocês. Está no Regimento, é para nós cumprirmos, mas levando em consideração esses precedentes, essa necessidade de a gente fazer essa transição, dar a possibilidade de nós por unanimidade de repente, se vocês concordarem de a gente continuar com essas coordenações até que se conclua os trabalhos. E aí, em seguida a essas sim, todas as demais jogaríamos em cima do Regimento.

Fárida Ximenes – CONAMA 

Tem uma Resolução também fácil, Presidente, porque o Dr. Roberto é servidor do IBAMA, então se a coordenação passasse para o IBAMA  já resolveria o problema da má instrução.

Fidélis Júnior Martins Paixão – ARGONAUTAS/ONG’s Norte 

Eu concordo com o encaminhamento do Presidente. Eu levantei o questionamento, mas não apresentei proposta contrária, mas apenas para ressaltar que a gente tem essa preocupação.  

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica  

Eu volto a ratificar, é pertinente quando vocês dois levantaram é pertinente, mas pelo consenso está prevalecendo que devamos continuar essa transição a gente agradece a paciência.  

Francisco Rodrigues Soares - FURPA ONGs Nordeste 

E até para garantir pode dizer que a coordenação ficou para o IBAMA  e o IBAMA re-indicar o Roberto para coordenador.

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica  

E o IBAMA agradece a deferência, inclusive. Alguém mais gostaria de nos assuntos gerais se pronunciar?

Fernando Vasconcelos – MMA/SQA  

Só para ver se realmente ficou registrado que a gente teria na pauta então uma apresentação da SQA sobre esse assunto muito breve, muito ilustrativa, mas dando a demanda. 

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica  

Vamos então aos Conselheiros. Alguém contra? Então confirmada a apresentação. Repete, por favor.

Fernando Vasconcelos – MMA/SQA 

Trata-se de uma Resolução já aprovada em vigor  e em implementação pelo Governo Brasileiro 267 de 2000 que trata de implementar regulamentos que dizem respeito a internalização do Protocolo de Montreal que trata sobre a camada de ozônio no Brasil. E existem alterações a serem realizadas nessa Resolução, afim de melhor possibilitar a implementação deste Protocolo em nível nacional. E é nesse sentido que SQA pretende trazer aqui propostas a serem avaliadas pelos senhores e se for o caso da criação de um Grupo de Trabalho vai da pertinência do assunto, da profundidade, mas que eu não me adiantaria aqui se seria ou não criação de Grupo de Trabalho.

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica 

Foi aprovada a apresentação.  

Fárida Ximenes – CONAMA 

Uma informação do Presidente da Câmara Técnica de Assuntos Internacionais é que essa matéria está sendo analisada no âmbito da Câmara de Controle e Qualidade Ambiental, que essa é a Câmara mais indicada para isso. Mas eles também estão com esse processo na pauta da Reunião de Assuntos Internacionais.  

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica  

Mais algum Conselheiro? Mais algum assunto em pauta. Primeiro, agradecer aos nossos companheiros da mesa, agradecer o nosso relator, agradecer aos votos que o IBAMA teve e agradecer a presença de cada um dos senhores. Obrigada e até a próxima Reunião. (Palmas) 

Francisco Rodrigues Soares - FURPA ONGs Nordeste 

Eu só queria saber se ficou definida a previsão da próxima Reunião? 

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica 

Não foi definido não.

Francisco Rodrigues Soares - FURPA ONGs Nordeste 

É um assunto que pode ficar pré-agendado, que a agenda da Secretaria é muito cumprida e já podia ficar pré-agendado.Teria que ver logo antes da saída. 

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica  

Sugestão: 30 de julho, então. Alguma modificação? 30 de julho, então. 

Francisco Rodrigues Soares - FURPA ONGs Nordeste 

Eu estou achando que essa Câmara Técnica tem muito assunto e está muito dilatado. Eu estou achando que estamos dilatando demais. Até o mês temos julho temos mais de 60 dias. Eu gostaria que fosse apreciado pela Presidência que eu estou achando muito dilatado esse espaço, porque tem muita coisa que pode chegar nessa Câmara Técnica.

Fárida Ximenes - CONAMA  

Só quero esclarecer. A Secretaria esclarece que nós temos uma Plenária, a gente está esgotando no mês de junho as matérias que vão para a Plenária dia dois e três de julho, então as matéria, a gente tem uma Plenária Ordinária, por isso que nós não vemos problema de deixar os Grupos de Trabalho já instruídos, trabalhando com calma e devagar nós mês de julho e nós coletamos todos esse assuntos para tratar na Câmara.

Francisco Rodrigues Soares - FURPA ONGs Nordeste 

Mas a previsão é dia dois e dia três de julho?

Fárida Ximenes - CONAMA  

Não. A previsão já está confirmada. A Ministra Marina já avisou aos senhores há dez dias atrás através de comunicação. Dois e três de julho. 

Francisco Rodrigues Soares - FURPA ONGs Nordeste 

Então, nós poderíamos antecipar um pouco, porque levar para 30 de julho. Poderíamos antecipar um pouco mais, está muito dilatado. Lá para o dia dez ou quinze de julho no máximo.

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI/FIESP 

Francisco, deixa eu fazer uma pergunta para você. Você já foi orientado pela representante das ONG’s do CIPAM sobre o que está acontecendo no CIPAM? Então, veja, o que está se querendo hoje é qualidade e não quantidade. O MMA  está se estruturando para dar todo um suporte...

Francisco Rodrigues Soares - FURPA ONGs Nordeste 

Sim, mas essa Reunião Ordinária ou Extraordinária elas vão acontecer antes e as discussões depois.

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI/FIESP 

Mas veja, já tem pauta suficiente para essas reuniões. Veja, nós teoricamente estamos prevendo agora fazer material para a pauta de setembro. 

Francisco Rodrigues Soares - FURPA ONGs Nordeste 

Mas eu digo porque essa Câmara Técnica tem muito assunto. E uma demanda maior.

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI/FIESP 

Veja, eu não tenho preocupação.

Francisco Rodrigues Soares - FURPA ONGs Nordeste 

Essa Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos são as que vão ter maiores demandas. A Câmara Técnica de Controle Ambiental e de Assuntos Jurídicos no nosso entendimento e na nossa experiência é que tem maiores demandas.

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI/FIESP

Mas veja, eu não tenho preocupação. Eu sou constituinte...

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica  

Bom, está correto. Tem alguma outra sugestão de data? Fárida, por gentileza, vamos só fechar. Definir a data. 30 de julho. Companheiro, a princípio vamos fechar...

Francisco Rodrigues Soares - FURPA ONGs Nordeste

Eu não quero é ter uma Reunião Extraordinária porque nós dilatamos demais.

Leozildo Benjamim – IBAMA/Presidente da Câmara Técnica 

Sem problemas, qualquer coisa a gente comunica. Obrigado Francisco. Gente, mais uma vez muito obrigado.  
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